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RESOLUÇÃO 
 

  
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 088/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A ROGÉRIO CUNHA SILVA (ROGER 

PLANCHON), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Rogério Cunha Silva 

(Roger Planchon), em reconhecimento ao seu 

trabalho de valorização das artes e das atividades 

culturais do município de Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 
 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 089/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A HIPÓLITO LUCENA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Hipólito Lucena, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 090/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A RUI VIEIRA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Rui Vieira, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 
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Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 091/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A ROSA MARIA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Rosa Maria, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 092/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 
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A VLADIMIR SILVA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Vladimir Silva, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 093/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A WILLIAN FERREIRA DE LIMA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Willian Ferreira de Lima, 

em reconhecimento ao seu trabalho de valorização 

das artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 
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José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 094/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A VIVIANNE STAYNER, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Vivianne Stayner, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 095/2024                                                              
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CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A VILMA PEREIRA CAVALCANTE 

(“VILMA, A PIMENTINHA DO 

FORRÓ”), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Vilma Pereira Cavalcante 

(“Vilma, a Pimentinha do Forró”), em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 096/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A SUELLEN MARIA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Suellen Maria, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 097/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A THIAGO BARBOSA DA SILVA 

(THIAGO TARTA), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Thiago Barbosa da Silva 

(Thiago Tarta), em reconhecimento ao seu trabalho 

de valorização das artes e das atividades culturais 

do município de Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 
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Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 098/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A EDVALDO BASÍLIO CARNEIRO 

(VAVÁ DA CAPOEIRA), E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Edvaldo Basílio Carneiro 

(Vavá da Capoeira), em reconhecimento ao seu 

trabalho de valorização das artes e das atividades 

culturais do município de Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 099/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A RONILDO CABRAL DE SOUSA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Ronildo Cabral de Sousa , 
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em reconhecimento ao seu trabalho de valorização 

das artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 100/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A JOSÉ LUAN DA COSTA MEDEIROS 

(ZÉ LUAN), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a José Luan da Costa 

Medeiros (Zé Luan), em reconhecimento ao seu 

trabalho de valorização das artes e das atividades 

culturais do município de Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 
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Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 101/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A SILAS SILVA DA PARAÍBA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Silas Silva da Paraíba, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 102/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A VIRGÍNIA PASSOS (GUERREIRA 

PASSOS), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
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Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Virgínia Passos 

(Guerreira Passos), em reconhecimento ao seu 

trabalho de valorização das artes e das atividades 

culturais do município de Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 103/2024                                                           
 

 
CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A CARLOS MOSCA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Carlos Mosca, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 
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Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 104/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A REGINA ALBUQUERQUE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Regina Albuquerque, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 105/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A JOHANN SÉRGIO DE ALMEIDA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 
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R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Johann Sérgio de 

Almeida, em reconhecimento ao seu trabalho de 

valorização das artes e das atividades culturais do 

município de Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 106/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A IRACY GOUVEIA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Iracy Gouveia, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 
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Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 

 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 107/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A PEPYSHO NETO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Pepysho Neto, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 108/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A JOSÉ CRISTÓVÃO DE ANDRADE, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 
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em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a José Cristóvão de 

Andrade, em reconhecimento ao seu trabalho de 

valorização das artes e das atividades culturais do 

município de Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 

 
 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 109/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A MARCELO LANCELOTT, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Marcelo Lancelott, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 
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Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 111/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A JOSICLAUDIO FERREIRA DA SILVA 

(FORMANDO CAL), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Josiclaudio Ferreira da 

Silva (Formando Cal), em reconhecimento ao seu 

trabalho de valorização das artes e das atividades 

culturais do município de Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 112/2024                                                              
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CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A CHICO OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Chico Oliveira, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 113/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A JULIANE CÁSSIA DOS SANTOS 

SILVA (JULIANE CÁSSIA), E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Juliane Cássia dos Santos 

Silva (Juliane Cássia), em reconhecimento ao seu 

trabalho de valorização das artes e das atividades 

culturais do município de Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 114/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A ALFRANQUE AMARAL DA SILVA, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Alfranque Amaral da 

Silva, em reconhecimento ao seu trabalho de 

valorização das artes e das atividades culturais do 

município de Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 
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RESOLUÇÃO Nº 115/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A REINALDO SILVA DE LUCENA 

(MESTRE PINDURA), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Reinaldo Silva de Lucena 

(Mestre Pindura), em reconhecimento ao seu 

trabalho de valorização das artes e das atividades 

culturais do município de Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 116/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A KAMILA SIMONELLY, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Kamila Simonelly, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 117/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A FABÍOLA SOUTO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Fabíola Souto, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 
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“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 118/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A ANTÔNIO FERREIRA NUNES, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Antônio Ferreira Nunes, 

em reconhecimento ao seu trabalho de valorização 

das artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 119/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A INALDETE DE PAULA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Inaldete de Paula, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 
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Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 120/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A JOANA MARQUES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Joana Marques, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 
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Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 121/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A JEFFERSON HANNIERY SANTOS 

COSTA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Jefferson Hanniery 

Santos Costa, em reconhecimento ao seu trabalho 

de valorização das artes e das atividades culturais 

do município de Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 122/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A CÉSAR DI CESÁRIO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a César Di Cesário, em 
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reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 123/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A FERNANDO CÉSAR CORREIA 

(NANDO CÉSAR), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Fernando César Correia 

(Nando César), em reconhecimento ao seu trabalho 

de valorização das artes e das atividades culturais 

do município de Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 
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Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 124/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A KAKÁ DO FORRÓ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Kaká do Forró, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 125/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A MARIANA AZEVEDO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 
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R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Mariana Azevedo, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 126/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A CARLOS PERÊ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Carlos Perê, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 
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Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 127/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A MARIA DO SOCORRO PEREIRA 

DA SILVA (CORRINHA DOS 

BONECOS), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Maria do Socorro Pereira 

da Silva (Corrinha dos Bonecos), em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 128/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A MARCOS ANTONIO BATISTA 

(MESTRE SABIÁ), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Marcos Antonio Batista 

(Mestre Sabiá), em reconhecimento ao seu trabalho 

de valorização das artes e das atividades culturais 

do município de Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 129/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA PROFESSOR 

PAULO FREIRE A WALMIR AGRA 

LEITE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha Professor Paulo 

Freire a Walmir Agra Leite, em reconhecimento à 

relevante contribuição por ele prestada à educação 

do nosso município, e seu consequente 

desenvolvimento. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 
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Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 130/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A JOSIVALDO OLIVEIRA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Josivaldo Oliveira, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 131/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A CÍCERO ROMÃO CORREIA 
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(CÍCERO ROMÃO), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Cícero Romão Correia 

(Cícero Romão), em reconhecimento ao seu 

trabalho de valorização das artes e das atividades 

culturais do município de Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

 

 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 132/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A ENEIDA AGRA MARACAJÁ, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Eneida Agra Maracajá, 

em reconhecimento ao seu trabalho de valorização 

das artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 133/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A FLÁVIO GUILHERME, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Flávio Guilherme, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 
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Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 134/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A JOSEFA DINIZ CUNHA (BETA 

DINIZ), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Josefa Diniz Cunha (Beta 

Diniz), em reconhecimento ao seu trabalho de 

valorização das artes e das atividades culturais do 

município de Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 135/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A ELIZIANE DE OLIVEIRA 

BALDUÍNO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
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Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Eliziane de Oliveira 

Balduíno, em reconhecimento ao seu trabalho de 

valorização das artes e das atividades culturais do 

município de Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 136/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A ADEILTON COSTA PEREIRA 

(CORONÉ LAMPARINA), E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Adeilton Costa Pereira 

(Coroné Lamparina), em reconhecimento ao seu 

trabalho de valorização das artes e das atividades 

culturais do município de Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 
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Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 137/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A ANA PAULA DE MELO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Ana Paula de Melo, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 138/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A CARLA DE SOUZA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 
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R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Carla de Souza, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 139/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A DILSON ROCHA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Dilson Rocha, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 
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Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 140/2024                                                           
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A IRENE PONCIANO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Irene Ponciano, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 141/2024                                                              
 
 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL 

A EMÍLIA FRANCE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 
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R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito das 

Artes e Ativismo Cultural a Emília France, em 

reconhecimento ao seu trabalho de valorização das 

artes e das atividades culturais do município de 

Campina Grande. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 142/2024                                                              
 
 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO 

NOME DE JOSÉ MARINALDO 

CARDOSO NO MONUMENTO DOS 

HERÓIS E HEROÍNAS DE CAMPINA 

GRANDE, NOS TERMOS DA 

RESOLUÇÃO Nº 83/2024. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Nos termos da Resolução nº 83/2024, que 

instituiu o Monumento dos Heróis e Heroínas de 

Campina Grande, no âmbito da Câmara Municipal 

de Campina Grande, fica incluído o nome de José 

Marinaldo Cardoso, em reconhecimento às suas 

relevantes contribuições para o desenvolvimento 

político, social e administrativo do município. 

Art. 2º A inclusão do nome será efetivada com base 

nos critérios estabelecidos pela Resolução nº 

83/2024, constando nos registros históricos e 

publicações previstas no Art. 3º da mesma 

Resolução. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 
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José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 143/2024                                                           
 
 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO 

NOME DE ROMERO RODRIGUES 

VEIGA NO MONUMENTO DOS 

HERÓIS E HEROÍNAS DE CAMPINA 

GRANDE, NOS TERMOS DA 

RESOLUÇÃO Nº 83/2024. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Nos termos da Resolução nº 83/2024, que 

instituiu o Monumento dos Heróis e Heroínas de 

Campina Grande, no âmbito da Câmara Municipal 

de Campina Grande, fica incluído o nome de 

Romero Rodrigues Veiga, em reconhecimento às 

suas relevantes contribuições para o 

desenvolvimento político, social e administrativo do 

município. 

Art. 2º A inclusão do nome será efetivada com base 

nos critérios estabelecidos pela Resolução nº 

83/2024, constando nos registros históricos e 

publicações previstas no Art. 3º da mesma 

Resolução. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 

José Marinaldo Cardoso 

Presidente 

Fabiana Gomes 

1ª Vice-Presidente 

Alexandre do Sindicato 

2º Vice-Presidente 

Bruno Faustino 

3º Vice-Presidente 

Renan Maracajá 

1º Secretário 

Rostand Paraíba 

2º Secretário 

Hilmar Falcão 

3º Secretário 
Original Assinado 
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Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Campina Grande 

“Casa de Félix Araújo” 

Secretaria de Apoio Parlamentar 

 

RESOLUÇÃO Nº 144/2024                                                           
 
 

CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO 

MÉRITO MUNICIPAL AO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ 

MARINALDO CARDOSO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, 

“Casa de Félix Araújo”, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a CÂMARA DE VEREADORES, 

em Sessão realizada no dia 30 de dezembro de 

2024, APROVOU e ela PROMULGA a seguinte: 

 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :       
 

Art. 1º Concede Medalha de Honra ao Mérito 

Municipal ao Excelentíssimo Senhor José Marinaldo 

Cardoso, em reconhecimento à inestimável 

contribuição para o desenvolvimento social e 

político de Campina Grande. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina 
Grande, “Casa de Félix Araújo”, em 30 de dezembro 
de 2024. 
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